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BMIS PINA&IQRE, S«oretário Municipal 

da Louveira, Sstado da Sao Paulo, no 

uso de suas atrilsuiçBas legais »-

R 1! S 0 L Y E

Artigo Ia;-- Conceder Ig(Qniw^a) dias 

de férias referenabe ao periódo de 14 de Julho de I.98O à 13 de Julho 

de 1*981, a seguinte servidora no periodo abaixo:

A R G E L À BARBOSA

BB 01 BE SETEMBRO Ã 15 BE SETEMBRO BE I98I

Artigo 2fi:-
em vigor na data de sua publicação.

Esta Portaria entrara

prefeitura MOEICIPAL BE LOUYEIRA 

EM 01 BE SETEMBRO BE 1*981

Secretario Municipal


